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CONTRATO Nº 076/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E A EMPRESA BG SERVICOS 

DE CLINICA MEDICA LTDA 

 

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA MG, com sede na Avenida VIII, n° 50, Bairro Carreira Comprida, CEP 33045-090, 

na cidade de Santa Luzia - Estado Minas Gerais, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-50, neste ato 

representado pelo Sr. Rodrigo Inácio Alves Gazeto, portador da matrícula funcional n° 38753 – Secretário 

Municipal Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 3.996/2022, Lei 

Complementar 4.570/2023 e Decreto Municipal 4.466/2025, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa BG SERVICOS DE CLINICA MEDICA LTDA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 28.245.476/0001-01, 

sediado(a) na Rodovia Raposo Tavares S/N KM 21 -Bloco AB Sala 427 –Lageadinho- CEP 06709-015 na cidade 

de Cotia - Sao Paulo, Telefone (19) 99802-0353/(11) 2898-9747, email: contato@begservicosmedicos.com.br, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por BRUNO GHIZZI, CPF xxx.680.208-xx 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo nº 11170/2025 e e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa nº 037/2025, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Contratação de especializada em prestação de serviço médico por um período de 12 meses, visando 

atender as demandas dos munícipes, de acordo com as necessidades e decorrentes do serviço de saúde 

prestado nas UBS (Unidades Básicas de Saúde), conforme especificações e condições constantes no Edital e 

seus Anexos. 

Item Produto/especificação Total de horas ano Valor total anual 

1 Serviço médico da Atenção Primária 40 horas semanais 86.400 R$ 12.739.680,00 

2 
Serviço médico Atenção Primária - clínica geral - 

coordenação médica - 30 horas semanais 
1.440 R$ 223.200,00 

TOTAL (R$) R$ 12.962.880,00 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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a) O Termo de Referência; 

b) A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 A duração inicial da contratação que decorre deste documento terá o prazo máximo de 12 (doze) meses 

contados da publicação do Contrato conforme prescreve o art. 75, VIII, da Lei de 14.133/2021, considerando 

que a natureza da contratação decorre de emergência, ou até que se finalize procedimento licitatório 

regular destinado a suprir de forma contínua as necessidades contratadas por este instrumento. 

2.1.1 O presente contrato poderá ser encerrado antecipadamente, sem direito a qualquer indenização ao 

contratado e a critério da Administração Pública, na hipótese de sobrevir contratação via regular certame 

licitatório e/ou na hipótese de descontinuidade da necessidade emergencial, vedadas a prorrogação dos 

respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de prestação de serviços constam no Termo de Referência do Processo Dispensa nº 037/2025, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será permitida subcontratação total ou parcial para execução do objeto, por definição da 

administração, visando concentrar as responsabilidades legais de empregador apenas à empresa vencedora 

do certame. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 12.962.880,00 (doze milhões, novecentos e sessenta e dois mil, 

oitocentos e oitenta reais). 

5.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.1 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Não será aplicado, já que o contrato não excederá o prazo de 12 (doze) meses de execução considerando 

se tratar de contratação emergencial. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Realizar controle e auditoria para avaliação da conformidade da prestação de serviços com as normas 

técnicas do SUS;  

b) Exercer autoridade reguladora sobre as ações realizadas pela contratada;  

c) Esclarecer aos cidadãos quanto aos seus direitos e deveres enquanto usuários do SUS e prestar todas os 

esclarecimentos necessários pertinentes aos serviços ofertados pela contratada;  

d) Fornecer à contratada os documentos, informações e demais elementos pertinentes à execução do 

contrato;  

e) Pagar os serviços prestados à contratada em até 30 (trinta) dias da sua liquidação ou no primeiro dia útil 

subsequente, se o vencimento ocorrer em dia em que não houver expediente na Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia, exclusivamente por meio de transferência bancária em conta da contratada aberta em instituição 

financeira oficial, condicionado à apresentação dos documentos de comprovação de quitação da previdência 

social, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e outros que a legislação determine;  

f) Exercer a fiscalização da execução contratual, por meio de servidores cujos nomes serão informados à 

contratada; 
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g) Receber provisória e definitivamente o objeto contratado, nas formas definidas no Edital e no Contrato ou 

instrumento congênere; e 

 h) Publicitar, conforme definições da legislação vigente, todas as etapas necessárias para este processo de 

contratação.  

i. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

ii. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

j. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

 

8.2 São direitos da contratante:  

a) Contratar apenas a quantidade de serviços que lhe for conveniente, conforme a demanda de saúde da 

população e disponibilidade financeiro-orçamentária;  

b) Impor sanções, multas e glosas na contratada por descumprimento parcial ou total das disposições do 

Contrato ou instrumento congênere, Edital e deste Termo de Referência;  

c) Solicitar, a qualquer tempo, os documentos que comprovem a manutenção das condições de contratação e 

quaisquer outros documentos que comprovem a efetiva prestação de serviços ao SUS; e  

d) Solicitar quando for necessário ou conveniente ao município substituições de profissionais e adaptações de 

escalas.  

8.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila.  

8.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

8.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato.  

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

8.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

8.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

8.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

8.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, III);  

8.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  

8.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V).  

8.8.5. O fiscal técnico do contrato, comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VII).  

8.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022).  
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8.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).  

8.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  

8.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II).  

8.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao  

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto 

Municipal nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  
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8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 Além das cláusulas previstas na Lei de Licitações a contratante deverá:  

a) Dispor inscrição regular junto ao Conselho Regional de Medicina de Minas Gerais de todos os profissionais 

que realizarão os serviços constantes deste processo de contratação;  

b) Cumprir todas as exigências legais cabíveis, em especial as legislações e normativas do respectivo conselho 

de classe e do SUS;  

c) Informar à SMS quaisquer alterações que ocorrerem na razão social, controle acionário, diretoria, estatuto 

ou endereço, juntamente com a documentação comprobatória;  

d) Prescrever, preferencialmente, medicamentos, procedimentos, órteses, próteses, materiais especiais, 

técnicas, métodos, exames ou terapias que estejam incorporados ao SUS e previstos nas relações oficiais, 

apresentando justificativa pormenorizada quando da prescrição daqueles que não estejam;  

e) Fornecer os equipamentos de uso individual necessários à prestação dos serviços discriminados, como 

estetoscópio, esfigmomanômetro, oxímetro portátil, termômetro digital, otoscópio, fita métrica e outros que 

se fizerem necessários;  

f) Fornecer os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, inclusive jaleco, e Equipamentos de Proteção 

Coletiva - EPC, capacitar e fiscalizar quanto ao seu adequado uso;  

g) Capacitar e fiscalizar a correta aplicação e cumprimento, pelos seus empregados ou prestadores de serviço, 

da legislação e normas aplicáveis, medidas de segurança, procedimentos de prevenção a acidentes de 

trabalho, uso de equipamentos de segurança do trabalhador.  

h) Atender todo e qualquer cidadão de forma digna e respeitosa, sem qualquer tipo de distinção de origem, 

raça, sexo, gênero, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;  

i) Registrar os prontuários, prescrições, encaminhamentos e quaisquer outros documentos decorrentes de 

suas atividades de forma legível e em conformidade com a legislação vigente protocolo instituído pela SMS;  

j) Fornecer toda e qualquer informação referentes à prestação de serviços públicos de forma transparente, em 

especial nas solicitações decorrentes dos demais poderes ou esferas, observado o disposto na Lei Federal nº 
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12.527/2011 – Lei do Acesso à Informação, e Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e 

legislações adicionais ou substitutas, se houver;  

l) Notificar imediatamente à SMS, em contatos a serem disponibilizados, as doenças e agravos de notificação 

imediata definidos na Lista Nacional de Notificação Compulsória pelo MS e acréscimos definidos pela SES MG;  

m) Notificar à SMSA, no primeiro dia útil imediatamente após a ocorrência, as doenças e agravos de 

notificação compulsória não imediata, definidos na Lista Nacional de Notificação Compulsória pelo MS e 

acréscimos definidos pela SES MG;  

n) Encaminhar imediatamente aos serviços de urgência da SMSA, de forma responsável, cidadãos em 

situações clínicas de urgência ou emergência, informando ao plantonista do serviço a condição do paciente e 

seus dados cadastrados, inclusive endereços e telefones de contato de familiares e amigos, sempre que 

disponíveis;  

o) Justificar à SMSA e ao paciente ou seu representante, por escrito, as razões técnicas quando da não 

realização de qualquer ato profissional previsto neste Termo de Referência, realizando o encaminhamento 

responsável do paciente, quando aplicável;  

p) Dispor de toda a mão-de-obra necessária para os serviços objeto desta contratação qualificada, 

devidamente capacitada e com registros ativos nos respectivos conselhos de classe;  

q) Responsabilizar-se por todos os direitos trabalhistas e previdenciários, de seus empregados ou contratados, 

arcando com salários, encargos, auxílios, indenizações e quaisquer outros tributos inerentes à prestação dos 

serviços;  

r) Arcar com todo o custo de seus prestadores de serviços, devendo estar incluído no valor pago, transporte e 

alimentação;  

s) Disponibilizar quaisquer documentos necessários aos processos de auditoria realizados pelo componente 

municipal, estadual ou federal do SNA/SUS;  

t) Utilizar sistema de regulação que a SMSA venha a adotar para a solicitação de procedimentos;  

u) Utilizar o sistema de produção e Prontuário Eletrônico que a SMSA venha a adotar, para registro de sua 

produção individual e coletiva, dados necessários a programas específicos, e/ou Prontuário Eletrônico.  

v) Registrar todos os procedimentos nos sistemas de informação oficiais do SUS nos prazos estabelecidos pela 

SMSA;  

x) Garantir a segurança do paciente durante todo a execução dos serviços;  
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z) Providenciar imediatamente a correção de qualquer inconformidade na prestação de serviços ao SUS 

apontada pela SMS, SES MG ou MS;  

a.1) Responsabilizar-se pela integridade de qualquer componente necessário para a prestação do serviço;  

b.1) Submeter-se às avaliações do Programa Nacional de Avaliação de Serviços de Saúde – PNASS e do 

Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica - PMAQAB, e a quaisquer outros 

programas de avaliação que o MS, a SES MG ou a SMS venham a promover, realizando as melhorias e 

adequações necessárias, quando aplicável, imediatamente a partir da data de notificação solicitando melhoria;  

c.1) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao SUS ou ao cidadão 

atendido, devendo zelar pelo patrimônio público que utilizar;  

d.1). Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

e.1) Possuir sistema de acesso e gestão de escala, devendo disponibilizar a SMSA acesso para 

acompanhamento de escala, devendo ainda possuir sistema de registro de frequência de seus prestadores de 

serviços nas unidades básicas de saúde podendo se valer de sistema de geolocalização;  

f.1) Garantir, de forma imediata, a reposição do profissional médico assim que constatada a necessidade de 

substituição ou afastamento, independentemente da sua natureza e realizar a comunicação da substituição ao 

coordenador médico responsável da SMSA;  

g.1) Fornecer a escala de médicos que atuarão nas unidades básicas de saúde até o antepenúltimo dia útil de 

cada mês, que atuarão no mês subsequente. 

 

9.2 É vedado a contratada: 

 a) Estabelecer limite de idade ou quantidade para os serviços contratados;  

b) Divulgar os cadastros e arquivos referentes às unidades de saúde, aos profissionais da saúde e aos usuários 

de SUS que vier a ter acesso, exceto aos agentes públicos legalmente autorizados para tal;  

c) Utilizar ou permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação sem aprovação de Comitê 

de Ética em Pesquisa e segundo as diretrizes da Resolução nº 196/1996 do Conselho Nacional de Saúde – CNS, 

legislação complementar ou outra que vier a substituí-la;  

d) Realizar qualquer cobrança, direta ou indiretamente, aos cidadãos usuários do SUS, assim como solicitar 

quaisquer tipos de doações ou fornecimento de materiais ou medicamentos para execução dos 

procedimentos;  
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e) Manter qualquer sócio, diretor, gestor, administrador ou dirigente de qualquer natureza vinculado ao Poder 

Público Municipal; e  

f) Valer-se do cargo para fins de interesse pessoal ou para exercer qualquer forma de coação sobre terceiros. 

2.  

3. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 

de aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O CONTRATANTEpoderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O CONTRATADOdeverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
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individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas ou o licitante, nos casos 

previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa, estará sujeita às seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação; 

IV- Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública a Nível Municipal, 

Estadual e Federal; V - Declaração de inidoneidade. 

12.2 As sanções previstas nos incisos I, III, IV e V deste item poderão ser aplicadas juntamente com a do 

inciso II, facultada a defesa prévia ao interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.3 Da Advertência: Aviso por escrito emitido ao contratado pela inexecução total ou parcial do contrato, 

será expedida pelos Gestores do Contrato, e, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do 

procedimento licitatório, será expedida pela Comissão de Licitação. 

12.4 Da Multa: Sanção pecuniária imposta ao contratado ou licitante, que poderá ser: 

I - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 

contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior 

30 (trinta) dias corridos; 
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b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na entrega 

de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante; 

II - De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

inexecução parcial do objeto pela 

contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 

12.4.1 A multa será formalizada mediante apostilamento contratual, na forma do art. 136, da Lei nº 14.133 

de 2021 e será executada observando-se a seguinte ordem: 

12.4.1.1 - Mediante quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser 

determinado pela autoridade competente; 

12.4.1.2 - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

12.4.1.3 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada e; 

12.4.1.4 - Mediante procedimento judicial. 

12.4.2 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta 

deste, pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGPM) ou aquele que vier a substituí-lo. 

12.4.3 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

12.4.4 Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

12.4.4.1 - O atraso não superior a 5 (cinco) dias; 

12.4.4.2 - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

12.5 Da Suspensão: 

12.5.1 Impedimento temporário de participar de licitações e de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia, pelo prazo que esta fixar e arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, 

respeitado o limite de 2 anos. 

12.6 Do Impedimento: 
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12.6.1 Poderá ser impedido de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como 

das demais cominações legais, aquele que: 

I - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato; 

II - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso; 

III - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

IV - Não mantiver a sua proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

V - Comportar-se de modo inidôneo. 

12.7 Da Declaração de Inidoneidade: 

12.7.1 Penalidade cuja aplicação pode ser proposta ao Secretário Municipal, à vista dos motivos 

informados na instrução processual. 

12.7.2 A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os 

motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que a aplicou e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção, não superior a 2 (dois) anos. A 

apuração de possíveis irregularidades que ensejarem a aplicação das sanções elencadas nos itens acima, 

seguirá os procedimentos previstos na legislação de regência. 

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 

13.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

13.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual 

OU 
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13.4 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei 

n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

13.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8 Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3 Das indenizações e multas. 

13.10 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.11 O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.11.1  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 

executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.11.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.12 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta,ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês. 

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

na Lei Orçamentária Anual (LOA) deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 

MANUT. AMPL. E FORT. ATENÇÃO PRIM. SUS  

02.033.003.10.301.2049.2162  

3.3.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização  

FONTE: 1600 FICHA: 1100  

RECURSO FEDERAL: CUSTEIO AT. PRIMÁRIA 

 

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Santa Luzia/MG, 25 de junho de 2025. 

 

 

RODRIGO INÁCIO ALVES GAZETO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

BRUNO GHIZZI 
REPRESENTANTE CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
1 – 
2 – 
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ANEXO I AO CONTRATO 

 

 

DECLARACAO DE COTA DE APRENDIZAGEM 

 

 

A EMPRESA BG SERVICOS DE CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.245.476/0001-01, por intermédio 

de seu representante legal, o Sr(a). BRUNO GHIZZI, CPF xxx.680.208-xx, DECLARA, sob as penas da lei, que 

cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 429 e seguintes da CLT.  

 

 

Santa Luzia/MG, 25/06/2025  

 

 

 

 

 

BRUNO GHIZZI 

REPRESENTANTE CONTRATADA 
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ANEXO II AO CONTRATO  

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

 

 

 

PROCESSO Nº 11170/2025 

 

 

BG SERVICOS DE CLINICA MEDICA LTDA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 28.245.476/0001-01, sediada na 

Rodovia Raposo Tavares S/N KM 21 -Bloco AB Sala 427 –Lageadinho- CEP 06709-015 na cidade de Cotia - Sao 

Paulo, declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados e/ou os produtos são fornecidos por 

empresas que comprovam cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade expressas na legislação 

pertinente, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em consonância com o 

artigo 116 da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

Santa Luzia/MG, 25/06/2025  
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BRUNO GHIZZI 

REPRESENTANTE CONTRATADA 
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